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MUNICÍPIO DE SERTÃ
CÂMARA MUNICIPAL

Deliberação: A Câmara Munícipal delíberou por unanimidade, aprovar a não aceitação no

ano 2019 o exercício de nenhuma das competências previstas no Decreto-Lei n°23/2019 de

30/01/201 9.

3.4.2 - Decreto-Lei n.° 97/2018 de 27/1112018 - Gestão das praias marítimas,

fluviais e lacustres integradas no domínio público hídrico do Estado - transferência

relativa ao ano de 2020 - para aprovação.

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou por maioria, contabilizando 5 (cinco) votos a

favor e 2 (dois) votos contra do Senhor Vereador Carlos Miranda e da Senhora Vereadora

Cristina Nunes, aprovar a não aceitação no ano 2020 o exercício de nenhuma das

competências previstas no Decreto-Lei n.° 97/2018 de 27/11/2018

3.4.3 - Decreto-Lei n.° 98/2018 de 27/11/2018 - Concretiza o quadro de

transferência de competências para os órgãos municipais no domínio da autorização

de exploração das modalidades afins de jogos de fortuna ou azar e outras formas de

jogo - transferência relativa ao ano de 2020 - para aprovação.

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou por maioria, contabilizando, 5 (cinco) votos a

favor e 2 (dois) votos contra do Senhor Vereador Carlos Miranda e da Senhora Vereadora

Cristina Nunes, aprovar a não aceitação no ano 2020 o exercício, de nenhuma das

competências previstas no Decreto-Lei n.° 98/2018 de 27/11/2018.

3.4.4 - Decreto-Lei n.° 99/2018 de 28/1112018 - Concretiza o quadro de

transferência de competências para as entidades intermunicipais no domínio da

promoção turística - transferência relativa ao ano de 2020 - para aprovação.

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade solicitar as deliberações que

já foram tomadas pela CIM do Médio Tejo em relação ao presente diploma setorial e o

respetivo quadro sobre todas as responsabilidades e custos que serão imputados ao

Município da Sertã.

3.4.5 - Decreto-Lei n.° 100/2018 de 28111/2018 — Concretiza o quadro de

transferência de competências para os órgãos municipais no domínio das vias de

comunicação - transferência relativa ao ano de 2020 - para aprovação.

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou por maioria, contabilizando, 5 (cinco) votos a

favor e 2 (dois) votos contra do Senhor Vereador Carlos Miranda e da Senhora Vereadora

Cristina Nunes, aprovar a não aceitação no ano 2020 o exercício, de nenhuma das

competências previstas no Decreto-Lei n.° 100/2018 de 28/11/2018 no ano 2020.

3.4.6 - Decreto-Lei n.° 101/2018 de 29/1112018 - Concretiza o quadro de

transferência de competências para os órgãos municip~ idades
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intermunicipais no domínio da justiça - transferência relativa ao ano de 2020 - para

aprovação.

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou por maioria, contabilizando, 5 (cinco) votos a

favor e 2 (dois) votos contra do Senhor Vereador Carlos Miranda e da Senhora Vereadora

Cristina Nunes, aprovar a não aceitação no ano 2020 o exercício, de nenhuma das

competências para o Município previstas no Decreto-Lei n.° 101/2018 de 28/11/2018.

Mais deliberou por unanimidade solicitar as deliberações que já foram tomadas pela

CIM do Médio Tejo em relação a tal diploma setorial e o respetivo quadro sobre todas as

responsabilidades e custos que serão imputados ao Município da Sertã.

3.4.7 - Decreto-Lei n.° 10212018 de 2911112018 - Concretiza o quadro de

transferência de competências para os órgãos das entidades intermunicipais no

domínio dos projetos financiados por fundos europeus e dos programas de captação

de investimento - transferência relativa ao ano de 2020 - para aprovação.

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade solicitar as deliberações que

já foram tomadas pela CIM do Médio Tejo em relação a tal diploma setorial e o respetivo

quadro sobre todas as responsabilidades e custos que serão imputados ao Município da

Sertã.

3.4.8 - Decreto-Lei n.° 103/2018 de 29/11/2018 — Concretiza o quadro de

transferência de competências para os órgãos municipais no apoio às equipas de

intervenção permanente das Associações de Bombeiros Voluntários - transferência
relativa ao ano de 2020 - para aprovação.

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou por maioria, contabilizando, 5 (cinco) votos a

favor e 2 (dois) votos contra do Senhor Vereador Carlos Miranda e da Senhora Vereadora

Cristina Nunes, aprovar a não aceitação no ano 2020 o exercício, de nenhuma das

competências previstas no Decreto-Lei n.° 103/2018 de 29/11/2018.

3.4.9- Decreto-Lei n.° 104/2018 de 29/11/2018 — Concretiza o quadro de

transferência de competências para os órgãos municipais no domínio da instalação e

gestão de Lojas de Cidadão e de Espaços Cidadão; Instituição e Gestão dos

Gabinetes de Apoio aos Emigrantes e aos Centros Locais de Apoio e Integração de

Migrantes - transferência relativa ao ano de 2020 - para aprovação.

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou por maioria, contabilizando, 5 (cinco) votos a

favor e 2 (dois) votos contra do Senhor Vereador Carlos Miranda e da Senhora Vereadora

Cristina Nunes, aprovar a não aceitação no ano 2020 o exercício,d~Jpenhuma das

competências previstas no Decreto-Lei n.° 104/2018 de 28/1

ATA N°17 de 29-08-2019




























































































	Ata_CMS_29.08.20191-16
	Pag1718_18092019090825
	Ata_CMS_29.08.201919-63

